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PROCESSO 
23292.004260/2022-50

Cadastrado em 16/02/2022
Processo disponível para recebimento com

código de barras/QR Code
 
Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:
DEPARTAMENTO DE COMPRAS --- 1101020107

Assunto do Processo: 
036.1 - REQUISIÇÃO E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS (INCLUSIVE LICITAÇÕES)

Assunto Detalhado: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.: 6/2022 SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE COLEÇÃO COMPLETA DAS NORMAS
TÉCNICAS ABNT (NBR) E MERCOSUL (AMN), EM FORMATO ELETRÔNICO E COM ACESSO MULTIUSUÁRIO,
INCLUINDO VISUALIZAÇÃO, IMPRESSÃO, SUPORTE TÉCNICO, TREINAMENTO PARA TODOS OS CAMPUS DO
IFSC E ATUALIZAÇÃO DE TODAS AS NORMAS REVISADAS E/OU SUBSTITUÍDAS DA COLEÇÃO.

Unidade de Origem: 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS (11.01.02.01.07)

Criado Por: 
TEREZINHA CEZARINA WILL

Observação: 
Esta contratação será feita pela Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, com fundamento legal o artigo 75, inciso II.
Por limitação do sistema, eventualmente qualquer indicação da Lei 8666/1993, entenda-se Lei 14.133.
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Data Destino

16/02/2022 COORDENADORIA DO SISTEMA DE BIBLIOTECAS
(11.01.04.01.03)

Data Destino
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FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS 
Dispensa de Licitação relativa à Serviços Com Contrato 

 
Processo nº: 23292.004260/2022-50 
Contrato nº:  CT ____/_______ 
Interessado: IFSC Rede 
 
Dispensa de Licitação: modalidade de contratação na qual o processo licitatório é dispensável nos 
casos taxativamente previstos na Lei 8666/93. O art. 17, I e II e o art. 24, todos da Lei 8666/93 trazem 
o elenco taxativo com os casos deste tipo de contratação direta.  

  
ADM PROC  S N EP NA 

Administração Procuradoria Jurídica  Sim Não Em parte Não se aplica 

 
Questões relativas aos documentos e procedimentos a serem 
considerados na instrução do processo de contratação. 

Responsável 
S / N / EP 

ou NA 
Página 

1. O processo de contratação foi iniciado com a abertura de 
processo administrativo devidamente autuado, protocolado e 
numerado (art. 38, caput, Lei 8666/93 – LLCA)?  
(Capa do Processo e Termo de Abertura) 

ADM S 1 

2. A autoridade competente justificou a necessidade de 
contratação, motivando o ato com a indicação dos elementos 
técnicos fundamentais?  
(DOD) 

Requisitante S 2 

3. Há autorização da autoridade competente permitindo o início 
do processo de contratação (art. 38, caput da LLCA)? (Autorização 
da PROAD no Memo. de abertura de processo) 

ADM S 4-6 

4. ETP – Estudo Técnico Preliminar – a ser preenchido no 
Comprasnet. Conforme o Art. 8º da IN nº 40 do Ministério da 
Economia, de 22 de maio de 2020, a elaboração do ETP é 
facultada nas hipóteses dos incisos I, II, III, IV e XI do art. 24 da 
Lei nº 8.666.  

Compras S 7-11 

5. Consta documento de Designação da equipe de Planejamento? 
(Portaria emitida pelo Diretor do campus) (art. 21, III da IN 
SEGES/MP nº 05/2017) 

ADM S 12 

6. Foram juntados os mapas de risco previstos no art. 26, §1º, 
incisos I e II, de acordo com o modelo do anexo IV da IN SEGES/MP 
nº 05/2017? 

ADM S 13-15 

7. O objeto está devidamente especificado (especificação do 
objeto a ser contratado/adquirido com justificativa)?  
(DOD + QEM) 

Compras S 2, 16 

8. Para serviços enquadrados nos incisos V e VII do artigo 24 da 
Lei 8666/93 (licitação fracassada) incluir a ata da licitação para 
comprovar a justificativa da contratação, incluir as mesmas 
exigências do Termo de Referência no projeto básico). 

Compras NA - 

9. Justificativa e comprovação da urgência na aquisição do 
material/serviço (justificar o porquê de contratar por dispensa de 
licitação e não por processo tradicional) 
ex.: licitações desertas, itens cancelados, licitação prevista no 
cronograma para um período muito posterior, aquisição única e 
exclusiva do item no ano inteiro, ata com preço bem inferior ao 
mercado ou ao registrado pelo IFSC); 

Requisitante NA - 

10. No processo de contratação dos serviços (compras):    
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a. No caso da necessidade da indicação de marca ou 
especificações exclusivas, constam nos autos as 
correspondentes justificativas técnicas? 

Requisitante NA - 

b. A compra atende ao princípio da padronização, que 
imponha compatibilidade de especificações técnicas e de 
desempenho (art. 15, I, LLCA)? 

Requisitante NA - 

11. Constam nos autos a justificativa/comprovação que os preços 
unitários estimados estão compatíveis com os praticados no 
mercado e no âmbito da administração pública?  
(Relatório SIPAC Quadro Comparativo) 

Requisitante S 
17, 

45-46 

12. No processo de dispensa de licitação há, no que couber, os 
seguintes elementos (art. 26, § único, Lei 8666/93): 

ADM - - 

a.    Razão da escolha do fornecedor ou executante?  
(Relatório SIPAC Parecer Técnico) 

ADM S 31 

b.    Justificativa do preço? ADM S 45-46 
13. A proposta do fornecedor escolhido (com todos os detalhes: 

técnicos, de preço...) está nos autos? 
ADM S 18-20 

14. SICAF ou documentos fiscais obrigatórios (FGTS e RF 
Conjunta com INSS) da empresa que apresentou a melhor 
proposta (empresa com melhor proposta não estando com a 
documentação fiscal regularizada, deve ser desclassificada e 
negociar com a seguinte – os documentos comprovando a 
irregularidade devem ser impressos e comporem o processo). Para 
inciso V do art. 24, manter as condições do Pregão. 

Compras 

 
S 32 

a.  Documentação relativa à habilitação jurídica do fornecedor ou 
executante nos moldes do art. 28 da Lei 8666/93? 

Compras S 32 

b.   Documentação relativa à qualificação técnica nos moldes do 
art.   30, LLCA? 

Compras   

c.  Documentos referentes à qualificação econômico-financeira 
na forma do art. 31 da LLCA? 

Compras S 32 

d.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
link:  tst.jus.br/certidao  
(NÃO PRECISA IMPRIMIR SE ESTIVER NO SICAF) 

Compras S 32 

e. - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 
-  Certidão Negativa do CNJ; 
-  Certidão Negativa do TCU 

(UTILIZAR A CONSULTA CONSOLIDADA DAS CERTIDÕES) 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

Compras S 33 

15. Memorando para DOF solicitando reserva orçamentária para a 
aquisição. 
(Memorando de pré-empenho com UGR) 

PROAD/ 
Campus S sipac 

16. O processo de contratação contém a indicação do recurso 
próprio para a despesa (art. 38, caput, Lei 8666/93)?  
(Pré-empenho) 

DOF S 37 

17. O Projeto Básico faz parte do processo? 
 

Compras S 38-46 

18. Existe estimativa do impacto orçamentário-financeiro da 
despesa no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
exercícios seguintes (art. 16, I da Lei Complementar nº 
101/2000)? 

ADM   NA - 
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19. Existe declaração do ordenador de despesa de que o gasto 
necessário à realização do procedimento licitatório e à 
consequente contratação tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade 
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias (art. 16, II da Lei Complementar nº 101/2000)? 

ADM  NA - 

20. A minuta do contrato está no processo de contratação? ADM S 47-50 
21. O preâmbulo da minuta de contrato contém: Compras   

a. A indicação dos nomes das partes e de seus 
representantes?    

b. O ato que autorizou a sua lavratura?    
c. O número do processo da dispensa? ADM   
d. A sujeição dos contratantes às normas pertinentes e 
às suas cláusulas? 

ADM   

22. A minuta do contrato indica (art. 55 da Lei 8666/93):    
a. O objeto da contratação e seus elementos 
característicos? 

ADM   

b. A vinculação ao ato de declaração da dispensa da 
licitação e a proposta feita pelo interessado (art. 54, §2º,. Lei 
8666/93)? 

ADM   

c. O regime de execução ou a forma de fornecimento? ADM   
d. O preço unitário e global? ADM   
e. As condições de pagamento? ADM   
f. Os recursos orçamentários necessários para a 
contratação? 

ADM   

g. A data de início e de conclusão da sua execução ou da 
entrega do objeto? 

ADM   

h. O prazo e condições para recebimento definitivo do 
objeto? 

ADM   

i. Os direitos das partes? ADM   
j. As responsabilidades das partes? ADM   
k. Sendo cabível, a garantia oferecida? ADM   
l. As penalidades cabíveis, de acordo com a gravidade 
das faltas cometidas, garantida a prévia defesa? 

ADM   

m. Os valores das multas (é recomendável haver um 
percentual sobre a parcela inadimplida)? 

ADM   

n. A vigência do contrato e, caso necessário, a indicação 
da possibilidade de eventuais prorrogações de acordo com o 
art. 57? 

ADM   

o. Os prazos para manifestação das partes no caso de 
haver interesse de prorrogação do contrato? 

ADM   

p. Os casos de rescisão contratual e os direitos da 
Administração havendo a rescisão? 

ADM   

q. A obrigação do contratado em manter, durante toda a 
execução de objeto, todas as condições de 
habilitação/qualificação exigidas antes da assinatura do 
contrato? 

ADM   

r. A legislação aplicável à sua execução e aos casos 
omissos? 

ADM   

s. Que o objeto poderá sofrer acréscimos e decréscimos 
de acordo com os limites estabelecidos pelo art. 65, § 1°, da 
Lei 8.666? 

ADM   
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t. As condições para reajuste dos preços e os critérios 
de atualização monetária? 

ADM   

u. Como foro competente para dirimir qualquer questão 
contratual, o do órgão promotor? 

ADM   

v. Foi exigido o cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII da 
Constituição Federal (proibição de trabalho infantil) como 
determina o art. 27, V da LLCA? 

ADM   

23. Havendo contrato, a autoridade competente nomeou o fiscal 
do contrato?  
(Portaria de nomeação do fiscal) 

ADM S 51 

24. Documento de Formalização de Fiscal de Contrato. ADM S 52-59 
25. Despacho para Reitoria solicitando análise e parecer jurídico 

OU análise e aprovação (para processos isentos de parecer 
jurídico, conforme Orientação Normativa da AGU nº 46/2014). 

Compras S SIPAC 

26. Complementações/justificativas solicitadas após análise 
processual na Reitoria.    

27. Encaminhamento da Reitora para Procurador solicitando 
análise e parecer jurídico. 

Reitoria   

28. A Procuradoria Jurídica se manifestou especificamente sobre 
a possibilidade de dispensa da licitação (art. 38, VI da Lei 
8666/93)? 

PGF   

29. O caso em tela se adéqua em tese a uma das hipóteses de 
dispensa de licitação taxativamente previstas no art. 17 
(alienação), I e II ou no art. 24, todos da Lei 8666/93? 

PGF  NA  

30. Complementações/justificativas solicitadas no Parecer 
Jurídico. 

Compras   

31. Nova análise jurídica. PGF   
32. Complementações/justificativas solicitadas no Parecer 
Jurídico. 

Compras   

33. Termo de Conformidade Processual (no caso de processos 
isentos de Parecer Jurídico, conforme Orientação Normativa 
da AGU nº 46, de fevereiro de 2014. 

ADM   

34. A autoridade competente motivou, nos termos do art. 50 da 
Lei 9784/99, a sua declaração de dispensa do processo 
licitatório à autoridade superior (art. 26 da Lei 8666/93)? 
(Memorando de ratificação da dispensa – exceto incisos I e II 
do art. 24) 

ADM   

35. Há, nos autos, comprovante da publicação na imprensa oficial 
do Ato de Ratificação da Dispensa de Licitação (art. 26, Lei 
8666/93)?  
(Publicação DOU) 

Compras   

36. Memorando de solicitação de empenho; ADM   
37. Foi emitida nota de empenho que garanta as despesas 
previstas para o exercício corrente? 

ADM   

38. Elaboração do Contrato. Contratos   
39. Convocação da empresa para a assinatura do contrato. Contratos   
40. O original do contrato (ou instrumento equivalente) foi 
assinado pelas partes e testemunhas, estando todas devidamente 
qualificadas? 

Contratos   

41. Empresa optante do Simples? Se sim, juntar Declaração do 
Simples Nacional (para os casos em que o prestador de serviços 
não for órgão público); 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/servicos/gr
upo.aspx?grp=t&area=1 

Contratos   
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42. Foram apresentados comprovantes referentes às garantias 
porventura exigidas? 

ADM   

43. O extrato do contrato ou de instrumento equivalente (art. 
62, LLCA) foi publicado no DOU e seu comprovante foi anexado 
ao processo (art. 61, Lei 8666/93)? 

Contratos   

44. Nota fiscal atestada consta do processo? Contratos   

45.     

46. Check list preenchido do item 1 ao 25 por Terezinha C. 

Will 
   

47.     

48.     

49.     

50.     

51.     

52.     

53.     

54.     

55.     

56.     

57.     

58.     

59.     

60.     

61.     

62.     

63.     

64.     

65.     

66.     

67.     
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
 

 
PROCESSO N° 23292.004260/022-50 

 

 
Interessado: REITORIA 
Av. 14 de julho, 150 – Coqueiros 
Florianópolis/SC 
88075-010 
 
Tipo de Providência: Análise e Parecer 
Assunto: Processo de Dispensa de Licitação para contratação de serviço de gerenciamento de 

coleção completa das normas técnicas ABNT (NBR) e MERCOSUL (AMN), em formato 
eletrônico e com acesso multiusuário, incluindo visualização, impressão, suporte técnico, 
treinamento para todos os campus do IFSC e atualização de todas as normas revisadas 
e/ou substituídas da coleção. 

 

  
 

 
 
 
 Conforme consta nos documentos anexos, determino a abertura de processo administrativo 
para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente ___ folhas 
contando com o presente Termo de Abertura. 
 
 
 
 

Florianópolis, 16 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 
 

 
ALOÍSIO SILVA JUNIOR 

Pró-Reitor de Administração 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

Setor Requisitante: Pró-Reitoria de Ensino / Diretoria de Ensino / Coordenadoria do Sistema de 
Bibliotecas 
Responsável pela Demanda: Renata Ivone Garcia Matrícula/SIAPE: 2069991 
E-mail: coordenacao.bibliotecas@ifsc.edu.br Telefone: (48) 3877-9017 

 

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado com dedicação exclusiva de mão-
de-obra, considerando o Planejamento Estratégico (PAT e PAC). 
A necessidade de contratação de pessoa jurídica para o execução do serviço de implantação de sistema 
de visualização, atualização e gerenciamento de coleção completa das normas técnicas da ABNT (NBR) 
e Mercosul (AMN), em formato eletrônico, a respectiva prestação de suporte técnico e treinamento para 
todos os Câmpus e Reitoria do Instituto Federal de Santa Catarina (IFSC), bem como manutenção da 
coleção contratada durante a vigência do contrato, disponibilizando a atualização automática de todas as 
normas revisadas e/ou substituídas da coleção, tem por finalidade qualificar a instrumentalização das 
atividades de ensino e aprendizagem da instituição, bem como atuação na pesquisa e atendimento de 
demandas de servidores em suas áreas de atuação.  
 
A finalidade do IFSC é ofertar formação e qualificação em diversas áreas, nos vários níveis e 
modalidades de ensino, bem como realizar pesquisa e desenvolvimento de novos processos, produtos e 
serviços, em articulação com os setores produtivos da sociedade catarinense. Neste sentido, o acesso às 
normas ABNT é fundamental para oportunizar conhecimento aos estudantes sobre as padronizações e 
normas referentes a profissão que escolheram, fortalecendo a sua formação profissional e tecnológica. 
Permite, também, que os servidores pesquisadores da instituição desenvolvam novos conhecimentos e 
pesquisas utilizando padrões nacionais/internacionais. A aquisição deste serviço visa, ainda, atender a 
todos os servidores atuantes no IFSC, tendo em vista que possibilitará atualização constante sobre as 
normas técnicas inerentes à sua área de formação e ao trabalho que desenvolvem na instituição. 
 
Atento as demandas supracitadas, e buscando atende-las, o IFSC realiza a contratação do serviço em 
questão há anos, sendo o contrato atual nº 35/2017 com vigência até 13/05/2022, e não mais passível de 
renovação. Ademais, o serviço de visualização, atualização e gerenciamento de coleção completa das 
normas técnicas da ABNT (NBR) está estabelecido no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 
2020-2024 como um dos serviços disponíveis de maneira permanente pelas Bibliotecas do IFSC a toda 
comunidade acadêmica da instituição.  

 
2. Quantidade de serviço a ser contratada: 
Uma assinatura de sistema de sistema de visualização, atualização e gerenciamento de coleção 

completa das normas técnicas da ABNT (NBR) e Mercosul (AMN), com acesso multiusuário. 

 

3. Forma de Prestação do Serviço e Início do Contrato: 
a) Permissão para visualização da coleção contratada através da internet, por todos os servidores e 
alunos em qualquer de seu campus, unidades ou endereços, autorizados pelo Contratante, 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da semana; 
b) Acesso através de Tablet, Smartphones; 
c) Acesso simultâneo sem limite de usuários; 
d) Permite gerar PDF das Normas técnicas que fazem parte da coleção contratada; 
e) Emissão de relatórios de utilização; 
f) Acesso rápido e seguro sem necessidade de configurações; 
g) Treinamento via web para utilização do sistema; 
h) Manutenção da coleção contratada durante a vigência do contrato, disponibilizando a atualização 
diária e automática de todas as normas revisadas e/ou substituídas da coleção; 
i) Notificação à CONTRATANTE com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência quando da realização de 
manutenções preventivas necessárias ao sistema; 
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j) disponibilizar o serviço contratado em até cinco dias úteis após a assinatura do contrato, que deverá 
ocorrer, preferencialmente, até a finalização do atual contrato vigente nº 35/2017. 

 

4. Indicação do membro da equipe de planejamento (setor requisitante) e do Fiscal do Contrato - pode 
ser o mesmo(a) servidor(a): 

Requisitante. 

Nome: Renata Ivone Garcia 

Siape: 2069991 

Fiscal do Contrato 

Nome: Renata Ivone Garcia 

Siape: 2069991 
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Compras Reitoria <compras@ifsc.edu.br>

Solicitação de autorização para Dispensa Eletrônica 
9 mensagens

Compras Reitoria <compras@ifsc.edu.br> 16 de fevereiro de 2022 12:52
Para: DIRECAO DE ADMINISTRACAO <dir.adm@ifsc.edu.br>

Boa tarde, recebermos DOD para coordenadoria de Biblioteca para a contratação de  SERVIÇO DE GERENCIAMENTO
DE COLEÇÃO COMPLETA DAS NORMAS TÉCNICAS ABNT (NBR) E MERCOSUL (AMN), EM FORMATO ELETRÔNICO E COM
ACESSO MULTIUSUÁRIO, INCLUINDO VISUALIZAÇÃO, IMPRESSÃO, SUPORTE TÉCNICO, TREINAMENTO PARA TODOS
OS CAMPUS DO IFSC E ATUALIZAÇÃO DE TODAS AS NORMAS REVISADAS E/OU SUBSTITUÍDAS DA COLEÇÃO.
O contrato 035/2017 ora existente vai vencer dia 13/05/2022 não podendo mais ser renovado. 

Pretende-se contratar por Dispensa Eletrônica, com fundamento legal na nova Lei de Licitações a 14.133/2021, artigo
75, inciso II. pois o Valor estimado da contratação será de R$ 15.200,00 anuais, anexo do DOD e solicitamos sua
análise e aprovação.

Atenciosamente

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA.pdf 
576K

DIRECAO DE ADMINISTRACAO <dir.adm@ifsc.edu.br> 16 de fevereiro de 2022 16:07
Para: Compras Reitoria <compras@ifsc.edu.br>

Prezados

Autorizamos o andamento do processo, após análise desse Departamento de Compras.

À disposição

Déborah
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Compras Reitoria <compras@ifsc.edu.br> 17 de fevereiro de 2022 15:04
Para: DIRECAO DE ADMINISTRACAO <dir.adm@ifsc.edu.br>

Prezada Déborah, sobre a  contratação de  SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE COLEÇÃO COMPLETA DAS NORMAS
TÉCNICAS ABNT (NBR) E MERCOSUL (AMN), EM FORMATO ELETRÔNICO E COM ACESSO MULTIUSUÁRIO, INCLUINDO
VISUALIZAÇÃO, IMPRESSÃO, SUPORTE TÉCNICO, TREINAMENTO PARA TODOS OS CAMPUS DO IFSC E ATUALIZAÇÃO
DE TODAS AS NORMAS REVISADAS E/OU SUBSTITUÍDAS DA COLEÇÃO, a requisitante no DOD mencionou que teve
previsão no PAT 2022, eu não achei, (veja último parágrafo do item justificativa). De qualquer forma, a despesa não
encontra-se planejada no PAC, assim peço uma avaliação se é pertinente, conveniente e oportuno aprovar o
processo nessas condições. 

Atenciosamente

Terezinha C. Will
Departamento de Compras 
Pró-Reitoria de Administração - PROAD 
(48) 3877-9032 / 9033 / 9034 / 9030 

Instituto Federal de Santa Catarina - Reitoria 
Rua 14 de Julho, 150  
Coqueiros, Florianópolis/SC  
CEP: 88075-010 
www.ifsc.edu.br 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

DIRECAO DE ADMINISTRACAO <dir.adm@ifsc.edu.br> 21 de fevereiro de 2022 11:00
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Para: Compras Reitoria <compras@ifsc.edu.br>, Assessoria PROAD <assessoria.proad@ifsc.edu.br>, Pro-Reitoria de
Administracao <proad@ifsc.edu.br>

Prezada Teresinha

Estamos cientes  sobre a não inclusão no PAC deste contrato, tampouco no PAT 2022, o que nos causou
estranheza.
Porém, são situações que encontramos assim , porém  precisamos e vamos corrigir.
O Contrato em questão é institucional de muita importância para o desenvolvimento do ensino, pesquisa e extensão,
além de possibilitar consultas para auxílio na área administrativa. Portanto, não tê-lo seria uma prejuízo enorme à
instituição, pois quebraria  a continuidade de trabalhos que estão sendo desenvolvidos por todos: campus e reitoria. 
Assim, ratificamos nossa decisão de autorizar o andamento deste processo pelas razões expostas. Pedimos ao
requisitante que corrija seu formulário de demanda, pois o contrato não consta no PAT IFSC Rede 2022. 

Agradecemos, Teresinha, o seu  cuidado/profissionalismo (e de todo o time de compras) em observar os
procedimentos corretos, orientando  a todos sobre as boas práticas em compras e contratações públicas. Parabéns
à equipe. 
Muito obrigada!

À disposição

Déborah

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Compras Reitoria <compras@ifsc.edu.br> 3 de março de 2022 08:09
Para: Coordenacao de Bibliotecas <coordenacao.bibliotecas@ifsc.edu.br>

Bom dia Renato, tudo bom?
A Déborah me respondeu este e-mail e disse que iria encaminhar para ti, não sei se tu recebeu, então encaminho.
Assim que estiveres com  o novo DOD me encaminhe, obrigada

Terezinha
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Coordenacao de Bibliotecas <coordenacao.bibliotecas@ifsc.edu.br> 3 de março de 2022 08:34
Para: Compras Reitoria <compras@ifsc.edu.br>

Olá, Terezinha. Bom dia.

Tudo ótimo, espero que contigo também.

Não, a Deborah não me encaminhou e-mail ou nenhum outro tipo de solicitação.

De qualquer forma, encaminho anexado o DOD atualizado sem menção ao PAT.

Agradeço e fico no aguardo de novas informações.

Abraços.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--  

Renata Ivone Garcia 
Bibliotecária-Documentalista (CRB-14/1417) 
Coordenação do Sistema de Bibliotecas (Portaria nº 1053, de 05/03/2020) 

Pró-Reitoria de Ensino - PROEN 
(48) 3877-9017 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA_2.pdf 
93K

Coordenacao de Bibliotecas <coordenacao.bibliotecas@ifsc.edu.br> 3 de março de 2022 13:45
Para: DIRECAO DE ADMINISTRACAO <dir.adm@ifsc.edu.br>
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Cc: Compras Reitoria <compras@ifsc.edu.br>

Prezada Deborah, boa tarde.

Após seu contato telefônico, encaminho retorno dado ao Departamento de Compras, especificamente para a colega
Terezinha.
O DOD retificado está anexado.

Obrigada.

Continuo à disposição.

Cordialmente.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA_2.pdf 
93K

Compras Reitoria <compras@ifsc.edu.br> 3 de março de 2022 15:24
Para: Coordenacao de Bibliotecas <coordenacao.bibliotecas@ifsc.edu.br>

Oi Renata, o documento veio sem a assinatura.

Att

Terezinha
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Coordenacao de Bibliotecas <coordenacao.bibliotecas@ifsc.edu.br> 3 de março de 2022 15:27
Para: Compras Reitoria <compras@ifsc.edu.br>

Olá, Terezinha.

Desculpe, segue documento assinado.

Cordialmente.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

DOCUMENTO_DE_FORMALIZACAO_DE_DEMANDA_2.pdf 
124K
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Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o objetivo desta

contratação seja atingido.

Eficácia: Fornecer acesso a um sistema de visualização, impressão, atualização e gerenciamento de coleção

completa das normas técnicas da ABNT (NBR) e Mercosul (AMN), em formato eletrônico para todos os Câmpus e

Reitoria do Instituto Federal de Santa Catarina (IFSC);

Eficiência: Qualificação da instrumentalização das atividades de ensino e aprendizagem do IFSC;

Efetividade: Acesso e uso por todos alunos e servidores da coleção completa das normas técnicas da ABNT(NBR) e

Mercosul (AMN), em formato eletrônico;

Economicidade: sem limite de usuário, estando disponível a toda comunidade IFSC.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

Portaria do(a) Reitor(a) N° 167 de 26 de janeiro de 2022

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais,

 

Considerando o Memorando Eletrônico 2/2022 - COLICIT-REI;

Considerando o Art. 21 da IN 5/2017 sobre Planejamento da Contratação;

Considerando o Documento de Formalização de Demanda assinado pela área requisitante (Coord. do Sistema de Bibliotecas);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para a composição da Equipe de Planejamento do Processo de Serviço de Normas ABNT para o IFSC:

 

Integrante Requisitante: RENATA IVONE GARCIA - SIAPE: 2069991

Integrante Técnico/Fiscal: RENATA IVONE GARCIA - SIAPE: 2069991

Integrante Administrativo (Compras/Reitoria):

CAROLINA MARIA COELHO – SIAPE 1908705

FABIANA DAL PONT – SIAPE 1030152

TEREZINHA CEZARINA WILL – SIAPE 1898765

THIEGO RIPPEL PINHEIRO - SIAPE 1754652

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

JESUE GRACILIANO DA SILVA

DANIELI ARSEGO ORO
 Autenticado Digitalmente

SOLICITAÇÃO DE INFORMATIVO IFSC
https://sipac.ifsc.edu.br/public
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Instituto Federal de Santa Catarina 
www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60 

 
 

MAPA DE RISCO 
 

GESTÃO DO CONTRATO 
 

 

RISCO 1 

Probabilidade: (   ) Baixa ( x ) Média (   ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa (  ) Média ( x ) Alta 

ID Dano 

1 FISCALIZAÇÃO INADEQUADA DO CONTRATO 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 
Documentar o acompanhamento da 
fiscalização; 

Fiscais de Contrato 

2 Capacitar o fiscal 
Gestão Campus, Direção de Administração e 
Departamento de Contratos 

3 Incentivar a permanência dos fiscais; Gestão do Campus 

4 
Compatibilizar o quantitativo e a 
complexidade dos contratos com o número de 
fiscais de contrato; 

Direção de Administração, Departamento de 
Contratos e Gestão de cada Campus 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 Substituição do(s) Fiscal(is) do Contrato Gestão do Campus e Reitoria 

 
 
 

RISCO 2 

Probabilidade: ( x ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa ( x ) Média (   ) Alta 

ID Dano 

1 
EXECUÇÃO CONTRATUAL EM NÍVEIS DE PRODUTIVIDADE ABAIXO/ DIFERENTES DA 
CONTRATADA 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 

Controlar e documentar o efetivo 
acompanhamento da execução do contrato em 
relação à produtividade compatibilizada com a 
metodologia do trabalho 

Fiscais de Contrato 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 
Glosa a partir do Instrumento de Medição de 
Resultados (IMR) 

Fiscais de Contrato 

2 
Aplicar as sanções e / ou glosas descritas no 
edital e contrato 

Fiscais de Contrato e CPAAR 
 

 
 

RISCO 3 

Probabilidade: ( x ) Baixa (  ) Média (   ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa (  ) Média ( x ) Alta 
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Instituto Federal de Santa Catarina 
www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60 

ID Dano 

1 ABANDONO DO CONTRATO PELA EMPRESA CONTRATADA 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 
Definir adequadamente as exigências de 
habilitação técnicas, econômico-financeiras. 

Equipe de planejamento e pregoeiro 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 Aplicação de sanções; 
Departamento de Contratos e Departamento 
de Orçamento e Finanças – Responsáveis: 

 
 
 

RISCO 4 

Probabilidade: ( x ) Baixa (  ) Média (   ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa (  ) Média ( x ) Alta 

ID Dano 

1 ADITIVOS ALÉM DOS 25% PREVISTOS EM LEI 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 
Realizar um planejamento de contratação de 
forma eficaz prevendo um cenário futuro para 
a contratação. 

Equipe de planejamento 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 
Realizar a alteração contratual (aditivo) 
dentro dos limites da Lei 8666/93. 

Departamento de Contratos, Setores 
Contábeis; 

2 Realizar nova licitação Departamento de Compras Reitoria e Campus 

 
 
 

RISCO 5 

Probabilidade: ( x ) Baixa (  ) Média (   ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa (  ) Média ( x ) Alta 

ID Dano 

1 
SUPRESSÃO ALÉM DOS 25% PREVISTOS EM LEI E A EMPRESA NÃO ACEITE DE FORMA 

CONSENSUAL A REDUÇÃO 

 Ação Preventiva Responsável 

1 
Realizar um planejamento de contratação de 
forma eficaz prevendo um cenário futuro para 
a contratação. 

Equipe de planejamento 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 
Se possível realizar a alteração contratual 
(supressão) até o limites da Lei 8666/93. 

Departamento de Contratos, Setores 
Contábeis, Gestão do Câmpus 

 
 
 
 

Comissão de Análise de Risco 
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        __________________________ 
Renata  I vone  Garc ia  
Matr ícu l a :  2069991  

 

 

 
 
 
 

_______________________________ 
Kar la  V iv iane  Garc ia  Morae s   

Matr ícu l a :  1550678  
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INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA
S������ I�������� �� P���������, A������������ �

C��������
E������ �� 17/02/2022 09:41

 

 
 

Q����� �� �������������� �������

Licitação: 23292.004260/2022-50 - DL 6/2022 - REI

Assunto:
SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE COLEÇÃO COMPLETA DAS NORMAS TÉCNICAS ABNT (NBR) E
MERCOSUL (AMN), EM FORMATO ELETRÔNICO E COM ACESSO MULTIUSUÁRIO, INCLUINDO
VISUALIZAÇÃO, IMPRESSÃO, SUPORTE TÉCNICO, TREINAMENTO PARA TODOS OS CAMPUS DO IFSC
E ATUALIZAÇÃO DE TODAS AS NORMAS REVISADAS E/OU SUBSTITUÍDAS DA COLEÇÃO.

 

Item Descrição Unidade Quant
.

Preço
Unit. (R$)

Valor Total
(R$)

NÃO ASSOCIADO(S) A LOTE/GRUPO

1

Serviço de gerenciamento de coleção completa das Normas Técnicas
ABNT (NBR) e Mercosul (AMN), em formato eletrônico e com acesso
multiusuário, incluindo visualização, impressão, suporte técnico,
treinamento para todos os campus do IFSC e atualização de todas as
normas revisadas e/ou substituídas da coleção.

ANUAL 1 15.200,00 15.200,00

 
 

Valor Total do Processo: R$ 15.200,00
 
 
 

SIPAC | DTIC - Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - (48) 3877-9000 | Copyright © 2005-2022 -
UFRN - appdocker5-srv2.appdocker5-inst2
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QUADRO COMPARATIVO DE PROPOSTAS

Licitação: 23292.004260/2022-50 - DL 6/2022 - REI
Gestora: 1100 - REI

Assunto:
SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE COLEÇÃO COMPLETA DAS NORMAS TÉCNICAS ABNT (NBR) E
MERCOSUL (AMN), EM FORMATO ELETRÔNICO E COM ACESSO MULTIUSUÁRIO, INCLUINDO
VISUALIZAÇÃO, IMPRESSÃO, SUPORTE TÉCNICO, TREINAMENTO PARA TODOS OS CAMPUS DO IFSC
E ATUALIZAÇÃO DE TODAS AS NORMAS REVISADAS E/OU SUBSTITUÍDAS DA COLEÇÃO.

Tipo: MATERIAIS E SERVIÇOS GERAIS
Status: LICITAÇÃO - EM PREPARAÇÃO
 
 
Item  Especificação do Material  Unid. Quant.
 

1 SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE COLEÇÃO COMPLETA DAS NORMAS
TÉCNICAS ABNT (NBR) E MERCOSUL (AMN)  ANUAL 1

 

Serviço de gerenciamento de coleção completa das Normas Técnicas ABNT (NBR) e Mercosul (AMN), em
formato eletrônico e com acesso multiusuário, incluindo visualização, impressão, suporte técnico,
treinamento para todos os campus do IFSC e atualização de todas as normas revisadas e/ou substituídas
da coleção.

 Firma  Marca Valor Unit.   
 1 S/M (SEM MARCA) R$ 15.200,0000    
 2 S/M (SEM MARCA) R$ 18.350,5000    
 

 
 

1 - TARGET ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ( 00.000.028/0001-29 ) , 2 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
NORMAS TECNICAS ABNT ( 33.402.892/0001-06 )
 
 

SIPAC | DTIC - Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - (48) 3877-9000 | Copyright © 2005-2022 -
UFRN - appdocker5-srv2.appdocker5-inst2
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2022. 

 

PROPOSTA TÉCNICA E COMERCIAL DE ASSINATURA PARA FORNECIMENTO DE UMA COLEÇÃO DE 

NORMAS TÉCNICAS - ABNTColeção 

                                                                                                                                  PROPOSTA Nº  010/2022 

 

CONTRATADA - Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), entidade civil sem fins lucrativos, 

com sede na Avenida 13 de Maio, nº 13 – 28º andar, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-

901, inscrita no CNPJ sob o nº 33.402.892/0001-06 

 

CONTRATANTE – IFSC - INSTITUTO FEDERAL DE EDUC.CIENC.E TEC.DE SC, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.402.887/0001-60. 

 

A Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), entidade civil sem fins lucrativos, com sede na 

Avenida 13 de Maio, nº 13 – 28º andar, na cidade do Rio de Janeiro, é o Foro Nacional de 

Normalização, por reconhecimento da sociedade brasileira desde a sua fundação, em 28 de 

setembro de 1940, e confirmado pelo governo federal por meio de diversos instrumentos legais. 

É responsável pela elaboração e revisão das Normas Técnicas Brasileiras (NBR), através de seus 

Comitês Brasileiros (ABNT/CB), Organismos de Normalização Setorial (ABNT/ONS) e Comissões de 

Estudo Especiais (ABNT/CEE). 

É membro fundador e representa o Brasil na International Organization for Standardization 

(Organização Internacional de Normalização - ISO), da Comisión Panamericana de Normas Técnicas 

(Comissão Pan-Americana de Normas Técnicas - Copant) e da Asociación Mercosur de 

Normalización (Associação Mercosul de Normalização - AMN). Desde a sua fundação, é também 

membro da International Electrotechnical Commission (Comissão Eletrotécnica Internacional - IEC).  

Representa comercialmente no Brasil os organismos de normalização acima citados, bem como os 

principais organismos de normalização estrangeiros. 

Apresentamos abaixo nosso escopo do serviço: 

 

 

 

 
 

Avenida Treze de Maio nº 13 Centro, 27 ao 29º andar 
        CEP 20031-901 – Rio de Janeiro – RJ – Fone (11) 3017.3600 – Fax: (11) 3017.3633 – www.abnt.org.br 
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1. OBJETO  

Assinatura de sistema digital multiusuário (ABNTColeção) para disponibilização e Gerenciamento 

de coleções de Normas Técnicas Brasileiras (NBR), Mercosul (NM) e ISO, totalmente via web com 

recurso de visualização, atualização e impressão ilimitada. 

Destacamos abaixo as principais vantagens da assinatura: 

 Atualização diária das Normas Técnicas Brasileiras (NBR) disponibilizando os arquivos 

originais das Normas contratadas; 

 Visualização e impressão dos textos integrais das Normas Técnicas contratadas; 

 Pré visualização por tempo determinado do acervo das Normas (ABNT, MERCOSUL e ISO) 

e de outros organismos de normalização mundiais, totalizando mais de 250 mil 

documentos normativos; 

 Acesso através de Tablet, Smartphones; 

 Inclusão de Normas Técnicas estrangeiras pela plataforma; 

 Monitoramento de Normas Técnicas estrangeiras; 

 Acesso simultâneo sem limite de usuários; 

 Acesso ao estágio dos projetos de Normas Técnicas em andamento; 

 Permite gerar PDF das Normas técnicas que fazem parte da coleção contratada; 

 Suporte do nosso Centro de Informação Tecnológica e para Negócios (CIT); 

 Emissão de relatórios de utilização; 

 Acesso rápido e seguro sem necessidade de configurações; 

 Possibilidade de ampliar a coleção contratada em até 20% durante a vigência contratual, 

sem a necessidade de aditivo; 

 Desconto especial em cursos da grade da ABNT; 

 Treinamento via web para utilização do sistema;  

 As Normas Técnicas digitais contratadas através da assinatura são validadas para qualquer 

certificação. 

2. DESCRIÇÃO DOS BLOCOS PARA GESTÃO DE NORMAS TÉCNICAS 

2.1 Bloco 1 – Normas Técnicas Brasileiras (ABNT NBR) e Normas Técnicas Mercosul (NM) 

2.1.1 Atualização do Acervo 

O ABNTColeção está preparado para atualizar diariamente, não só substituindo automaticamente 

as normas que sofrerem qualquer mudança, como também, inserindo normas para os casos de 

cancelamento com substituição por outra ou outras normas, sem nenhum ônus para o 

CONTRATANTE durante o período da assinatura.  
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3 
 

 

 
 

Sendo a ABNT responsável pela elaboração e revisão dessas Normas Técnicas, é possuidora dos 

arquivos originais dos documentos normativos publicados, tendo dessa forma todas as condições 

para garantir a atualização diária de suas coleções. 

As normas digitais disponibilizadas no plano de assinatura são validadas para qualquer certificação 

que o CONTRATANTE possua. 

Neste Bloco 1 estão contempladas as Normas Técnicas Adotadas de organismos Internacionais e 

Estrangeiros, que tenham o prefixo “ABNT NBR”. 

2.2 Bloco 2 – Normas Técnicas ISO em inglês e Traduzidas 

2.2.1 Atualização do Acervo 

O ABNTColeção está preparado para atualizar semanalmente, não só substituindo 

automaticamente as normas que sofrerem qualquer mudança, como também, inserindo normas 

para os casos de cancelamento com substituição por outra ou outras normas, sem nenhum ônus 

para o CONTRATANTE durante o período da assinatura.  

As normas digitais disponibilizadas no plano de assinatura são validadas para qualquer certificação 

que o CONTRATANTE possua. 

* Norma Traduzida caracteriza-se por uma norma técnica Internacional ou Estrangeira traduzida 

por especialistas, mas não adotada como Norma Brasileira, mantendo sua nomenclatura original e 

não recebendo o “ABNT NBR”, porém possuindo o “PT” para sinalizar ser uma norma técnica em 

Português. Exemplos: ISO 45001:2018 PT e ISO 19600:2014 PT. 

2.3 Bloco 3 – Monitoramento sem atualização automática do acervo de normas técnicas dos 

Organismos IEC, DIN, AFNOR, BSI, JIS, ASTM e IEEE 

O ABNTColeção efetuará o monitoramento das normas inseridas nessa coleção e o CONTRATANTE 

será informado através de “Alertas” sobre qualquer alteração sofrida nas normas técnicas inseridas. 

Caso seja de interesse do CONTRATANTE, através da própria plataforma é possível realizar a 

atualização das normas. 

As normas a serem adicionadas na coleção do CONTRATANTE com esse escopo serão cobradas 

separadamente com base em seu preço individual praticado pela ABNT.  

Após a aprovação do CONTRATANTE serão automaticamente adicionadas na coleção no formato 

de “Produto Digital” e não como “Assinatura”, sendo emitida uma Nota Fiscal de Produto. 

24



 

4 
 

 

 
 

A ABNT providenciará o envio do documento fiscal e o respectivo boleto para pagamento da norma 

adicionada. 

As normas digitais contratadas nesse escopo, também são validadas para qualquer certificação que 

o CONTRATANTE possua. 

3. SISTEMA INTEGRADO DE BIBLIOTECAS – PERGAMUM 

Com o objetivo de divulgar as normas técnicas a toda a comunidade acadêmica e usuários 

assinantes, a ABNT firmou parceria com a Associação Paranaense de Cultura, dessa forma o Serviço 

ABNTColeção pode ser acessado via plataforma Pergamum.  

4. RECURSOS DO ABNTCOLEÇÃO 

4.1 Pesquisa de Normas  

As pesquisas podem ser efetuadas utilizando os seguintes parâmetros: 

   4.1.1     Acervo Completo 

As pesquisas poderão ser realizadas das seguintes formas, sempre sinalizando ao CONTRATANTE as 

normas que ele possui em sua coleção: 

 Todas as normas constantes do acervo de determinada entidade; 

 Todas as normas constantes do acervo de todas as entidades disponíveis na plataforma; 

 Todas as normas constantes em determinados acervos, ou seja, permite mesclar as 

entidades disponíveis na plataforma para efetuar a pesquisa.  

4.1.2     Minha Coleção 

As pesquisas poderão ser realizadas dentro das normas contratadas das seguintes formas: 

 Exibir todas as normas;  

 Exibir todas as normas de determinada entidade; 

 Exibir todas as normas mesclando entidades. 

 4.1.3    Campos de Pesquisas 

Os campos disponíveis para a pesquisa são: 

 Código (número da norma); 

 Palavra – o sistema efetua a busca através de palavras contidas: no título, no objetivo e no 

texto das Normas; 

 Comitê que elaborou a Norma; 

 ICS/CIN (Código de Identificação das normas); 
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 Publicação – a pesquisa pode ser efetuada entre períodos específicos; 

 Status – Situação da Norma – “Em Vigor” ou “Cancelada” 

O resultado da busca ainda permite: 

 Refinar; 

 Importar as informações para arquivos com extensão – “word”, “excell” ou “pdf”. 

4.2 Informações das normas  

O retorno das pesquisas efetuadas sempre trará as principais informações das normas, conforme 

listadas abaixo: 

 Código Numérico; 

 Status atual; 

 Código Secundário (número de projeto); 

 Data de publicação; 

 Válida a partir de (data limite após sua publicação para sua validade); 

 Título no Idioma Principal; 

 Nota de Título; 

 Título Secundário (idioma inglês); 

 Origem; 

 Comitê; 

 Número de Páginas; 

 Organismo (Responsável pela publicação); 

 Idioma; 

 Preço; 

 Resumo; 

 Normas recomendáveis para sua aplicação; 

 ICS/CIN; 

 Palavras-chave. 

4.3 Impressões disponibilizadas 

 Listagem das normas CONTRATADAS; 

 Listagem das pesquisas efetuadas; 

 Relatórios disponibilizados pelo sistema; 

 Texto integral ou páginas das normas CONTRATADAS*. 

*Todas as normas impressas possuem identificação tanto do Contratante como do colaborador. 
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4.4 Visualização e consulta ao texto integral das normas técnicas 

 Acesso e visualização livres ao texto integral das normas para todos os colaboradores da 

CONTRATANTE; 

 Possibilidade de pesquisa por palavra no texto da norma técnica; 

 Impressão ilimitada total ou parcial de páginas das normas técnicas, a critério do 

administrador. 

4.5 Pré-visualização de Normas 

Permissão para pré-visualização por um tempo determinado, ao acervo completo das normas 

técnicas da ABNT (NBR), bem como, de todas as entidades de normalização que possuem contratos 

de parceria com a ABNT.  

Atualmente cerca de 250 mil documentos normativos estão à disposição de nossos assinantes, 

sendo que 28 mil se referem somente ao acervo da ABNT e Mercosul. 

4.6 Relatórios da área de “Administração” 

Nessa área da plataforma, os itens com (*) são prerrogativas exclusivas do administrador da 

coleção: 

 Alterar Nome e e-mail; 

 Alterar senha de acesso; 

 Efetuar Pedido de Normas(*); 

 Gerenciar Colaborações(*); 

 Gerenciar Unidades(*); 

 Monitoramento de Acessos (*). 

 

4.8 Informações sobre o PDF Seguro 

Possibilidade de realizar o Download das Normas Técnicas contratadas em formato PDF, com 

recursos de segurança impedindo as impressões através do arquivo, e sendo programado para 

expirar em 07 (sete) dias. 

5 CURSOS DA GRADE DA ABNT 

O ABNTColeção também disponibiliza pesquisar e obter informações sobre todos os cursos 

ofertados em sua grade. 
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6 INFORMAÇÕES GERAIS 

6.1 Responsabilidades da ABNT 

6.1.1 Disponibilizar à CONTRATANTE permissões para acesso a plataforma ABNTColeção, através 

do endereço – WWW.abntcolecao.com.br; 

6.1.2 Oferecer suporte técnico ao CONTRATANTE, através da central de atendimento telefônico 

ou e-mail, no período de segunda-feira à sexta-feira, das 08h30 às 17h30; 

6.1.3 Garantir a operacionalidade do serviço 24 horas por dia, durante 07 dias da semana. Caso 

haja qualquer manutenção, a ABNT informará com 24 horas de antecedência; 

6.1.4 Em qualquer caso de responsabilidade da ABNT, esta responsabilidade ficará limitada ao 

valor pago pela CONTRATANTE; 

6.1.5 Todas as alterações e/ou revisões das normas contratadas serão comunicadas à 

CONTRATANTE através de “Alertas” ou relatórios disponibilizados na plataforma. 

6.2 Responsabilidades da CONTRATANTE 

6.2.1 Efetuar o pagamento pontualmente; 

6.2.2 Não ceder ou transferir os direitos oriundos desta assinatura à terceiros, sem a autorização 

expressa e por escrito da ABNT; 

6.2.3 Reconhecer a propriedade intelectual da ABNT, com relação à plataforma ABNTColeção, e 

direitos autorais da ABNT e de Organismos Internacionais e Estrangeiros de Normalização, com 

relação às normas técnicas, não utilizando os serviços da plataforma para fins não autorizados 

expressamente pela ABNT; 

6.2.4 A CONTRATANTE se compromete a não efetuar qualquer forma de cópia, reprodução ou 

modificação do software ABNTColeção, sem autorização prévia e por escrito da ABNT; 

6.2.5 Não realizar o arrendamento, aluguel e/ou transferência da assinatura contratada a 

terceiros, de forma onerosa ou não; 

6.2.6 Não praticar concorrência desleal com a ABNT; 

6.2.7 Não realizar a engenharia reversa, a decompilação e a decomposição do software de 

suporte ao Serviço ABNTColeção; 

6.2.8 Não realizar qualquer forma de reprodução e/ou distribuição das normas de sua coleção a 

terceiros de forma onerosa ou não; 

6.2.9 As normas contratadas são para uso exclusivo da CONTRATANTE; 

6.2.10 A CONTRATANTE se responsabilizará pelos problemas decorrentes do uso incorreto do 

Serviço ABNTColeção; 
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6.2.11 A CONTRATANTE compromete-se a comunicar a ABNT qualquer infração ao direito autoral 

do software de suporte ao Serviço ABNTColeção em questão, inclusive cooperando na coibição de 

eventual ilícito cometido por terceiros; 

6.2.12 A CONTRATANTE deverá informar qual colaborador será o administrador responsável pela 

coleção e também para interlocução com a ABNT durante a vigência da assinatura; 

6.2.13 A CONTRATANTE deverá nos enviar listagem com o número das normas a serem inseridas 

em sua coleção; 

Obs.: Caso o CONTRATANTE desejar, a ABNT, através de seu Centro de Informação Tecnológica e 

para Negócios (CIT), está capacitada para auxiliar na indicação de normas para compor a coleção. 

6.2.14 A CONTRATANTE deverá informar à ABNT o nome e e-mail dos colaboradores que terão 

acesso à plataforma para a devida liberação de login e senha de acesso. Não há limites para a 

quantidade de colaboradores; 

6.2.15 Informar o número de IP fixo, válido para a internet, objetivando restringir os acessos 

somente nas dependências da instituição e redes cadastradas. 

7.         DISPONIBILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Os serviços serão disponibilizados em até 72 (setenta e duas) horas úteis, após o recebimento da 

aprovação da proposta. 

8.         PRAZO DE EXECUÇÃO 

O Prazo para a execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da nota 

fiscal. 

9.      INVESTIMENTO 

O valor para a assinatura é de R$ 18.350,50, conforme quadro abaixo: 

Descrição dos Serviços Valores 

Bloco 1 - Assinatura para acesso à Coleção Completa de Normas Técnicas 

Brasileiras ABNT (NBR) e MERCOSUL (AMN), conforme descrito no item 2.1 

dessa proposta. 

R$ 18.350,50 

10.       RENOVAÇÃO DO SERVIÇO 

No valor da renovação da assinatura será praticado o preço da tabela vigente no ano em curso. 

A renovação é automática e por período idêntico ao descrito no item 8, sendo que, caso não seja 

de interesse de umas das partes, cabe à interessada se pronunciar 30 dias antes do vencimento do 

serviço. 
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11.        FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento referente à assinatura, objeto da proposta e respectivas especificações descritas para 

assinatura de coleções de normas técnicas, deverá ser efetuado 30 dias após a emissão da 

respectiva nota fiscal de serviços. 

12.       VALIDADE DA PROPOSTA 

Esta proposta tem validade de 60 dias. 

13.     APROVAÇÃO DA PROPOSTA 

A aprovação deve ser formalizada com o envio de 01 via desta proposta assinada. 

Atenciosamente,                                          DE ACORDO 

 

                                                                        Nome Legível: _____________________________ 

Regiane Contier                                           Assinatura: _______________________________ 

Gerente Comercial                                      Departamento: ____________________________ 

                                                                        Data: ____/_____/2022 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 00.000.028/0001-29 DUNS®: 904568771
Razão Social: TARGET ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/04/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 23/08/2022
FGTS 29/03/2022
Trabalhista Validade: 04/09/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 29/04/2022
Receita Municipal Validade: 16/07/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 29/03/2022 14:36 de
CPF: 620.890.139-15      Nome: TEREZINHA CEZARINA WILL

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 18/03/2022 13:56:16 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: TARGET ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 
CNPJ: 00.000.028/0001-29 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.000.028/0001-29
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/06/1994 

 
NOME EMPRESARIAL 
TARGET ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV DAS NACOES UNIDAS 

NÚMERO 
18801 

COMPLEMENTO 
CONJ: 1501; 

 
CEP 
04.795-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA ALMEIDA 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTABILIDADE@TARGET.COM.BR 

TELEFONE 
(11) 5641-4655/ (11) 5641-7878 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/03/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/03/2022 às 14:11:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CNPJ / IE: 00.000.028/0001-29

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

22030342157-40

18/03/2022 14:10:16

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  18/03/2022 12:13
        ***.375.279-**

Pré-empenho

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

158516 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE STA.CAT/IFSC REAL - (R$)

2022 PE 29

CNPJ

11.402.887/0001-60

CEP

88075-010

Endereço

RUA 14 DE JULHO, 150             COQUEIROS - FLORIANóPOLIS - SC

Município

FLORIANOPOLIS

UF

SC

Telefone

(48) 3877-9000

UG Emitente

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 171270 8100000000 339039 152599 L20RLP01CTN

Data de Emissão Processo Taxa de Câmbio Valor

14/03/2022 23292.004260/2022-50 - 15.200,00

Favorecido

Favorecido não informado.

Descrição

Memo 7 2022 dcomp-rei Contratação de serviço de gerenciamento completo das normas técnicas ABNT e Mercosul
IFSC REDE

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Data Operação Valor

14/03/2022 Inclusão 15.000,00

18/03/2022 Reforço 200,00

Operações

1  de      1001
Versão Data/Hora

18/03/2022 12:11:20
Operação
Alteração
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TERMO DE CONTRATO  
 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº ......../2022, QUE FAZEM ENTRE SI 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA 

- IFSC E A EMPRESA TARGET ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA. 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, sediado a 

Av. 14 de julho 150 - Coqueiros - Florianópolis – SC, CEP:88075-010, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.402.887/0001-60, neste ato representado pelo Pró-Reitor de Administração o  Senhor Aloisio da Silva 

Junior, nomeado pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de 

............... de ..........., portador da matrícula funcional nº ...................................., doravante denominada 

CONTRATANTE, e o Empresa TARGET ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA,  inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 00.000.028/0001-29, sediada na Avenida das Nações Unidas, 18801 – Conjunto 1501 – Santo 

Amaro – São Paulo – SP – CEP 04795-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Senhor ……….., portador da Carteira de Identidade nº ……., expedida pela (o) .................., e CPF 

nº…………. , tendo em vista o que consta no Processo nº 23292.004260/2022-50 de Dispensa de 

Licitação n° 06/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do 

Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio 

de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação n° 45/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviço de Gerenciamento de Coleção 

Completa das Normas Técnicas ABNT (NBR) e Mercosul (AMN), em formato eletrônico e com 

acesso multiusuário, incluindo visualização, impressão, suporte técnico, treinamento para todos 

os Câmpus do IFSC e atualização de todas as normas revisadas e/ou substituídas da coleção, que 

serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico, anexo deste Contrato. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 

observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
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2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor anual da contratação é de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 152599 

Fonte: 8100000000 

Programa de Trabalho: 171270 

Elemento de Despesa: 339039 

PI: L20RLP01CTN 

Pré empenho nº 2022PE000029 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Projeto Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este 

Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico, anexo deste 

Contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas Projeto Básico, anexo 

deste Contrato. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo 

deste Contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo deste Contrato. 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

16.1. As partes declaram-se ciente dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018) (“LGPD”), e obrigam-se a adotar todas as 
medidas razoáveis para garantir o uso legalmente autorizado destes dados, por si, bem como seu pessoal, 
colaboradores, Empregados e subcontratados, que utilizem os Dados Protegidos, na extensão autorizada 
na referida LGPD.  

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Seção Judiciária de Florianópolis - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Florianópolis - SC,  .......... de.......................................... de 2021. 

 

______________________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

 

______________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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Portaria do(a) Reitor(a) N° 844, de 29 de março de 2022

                   

O Reitor do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA
CATARINA, no uso da competência que lhe confere a Lei n° 11.892/2008 e o Decreto de 9 de
agosto de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2021, edição 150, seção 2,
Página 1,

Considerando o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 9/2022 - COLICIT-REI;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para fiscais de Contrato do processo nº 23292.004250/2022-
50, referente a Dispensa de Licitação nº 06/2022, para a contratação de serviço de gerenciamento de
coleção completa das normas técnicas ABNT (NBR) e MERCOSUL (AMN), em formato eletrônico
e com acesso multiusuário, incluindo visualização, impressão, suporte técnico e treinamento para
todos os campus do IFSC, e atualização de todas as normas revisadas e/ou substituídas da coleção.

Fiscal Administrativo e Gestor: RENATA IVONE GARCIA – SIAPE 2069991
Fiscal Técnico: KARLA VIVIANE GARCIA MORAES – SIAPE 1550678
Fiscal Suplente: KARLA VIVIANE GARCIA MORAES – SIAPE 1550678

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO GARIBA JÚNIOR

ANDREA MARTINS ANDUJAR
Autenticado Digitalmente

BOLETIM DE SERVIÇO IFSC - 29/03/2022
https://sipac.ifsc.edu.br/public

Instituto Federal de Santa Catarina – Reitoria
Rua: 14 de julho, 150  |  Coqueiros  |   Florianópolis /SC  |  CEP: 88.075-010
Fone: (48) 3877-9000   |   www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60
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DECLARAÇÃO 
 
 

 Eu Karla Viviane Garcia Moraes, Matrícula SIAPE 1550678, declaro que em 

atendimento ao art. 41, parágrafos  § 1º a 3° da IN 05/2017, tenho ciência da minha 

indicação para realizar a fiscalização Técnica do serviço de gerenciamento de coleção 

completa das normas técnicas ABNT (NBR) e MERCOSUL (AMN), em formato eletrônico e 

com acesso multiusuário, incluindo visualização, impressão, suporte técnico, treinamento 

para todos os campus do IFSC e atualização de todas as normas revisadas e/ou 

substituídas da coleção, oriundo do Processo 23292.004260/2022-50, Dispensa de 

Licitação Nº 06/2022. 

 Confirmo ainda ciência das atribuições da fiscalização, previstas na IN 05/2017, em 

especial nos Art. 39 e Anexo VIII. 

Art. 39. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o 
conjunto de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados 
previstos pela Administração para os serviços contratados, verificar a 
regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com 
vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de 
problemas relativos ao objeto. 

 

 Comprometo-me, quando do meu desligamento ou afastamento definitivo desta 

fiscalização, atendendo ao art. 42, § 3º da IN 05/2017, elaborar relatório registrando as 

ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período. 

 Os motivos para a minha indicação foram apresentadas e estão descritas no 

formulário anexo. 

 

CAPACITAÇÃO 

 
Art. 43 e parágrafo único da IN 05/2017: 
 
Art. 43. O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar 
de ordem ilegal, devendo expor ao superior hierárquico as deficiências e limitações técnicas 
que possam impedir o diligente cumprimento do exercício de suas atribuições, se for o caso. 
 
Parágrafo único. Ocorrendo a situação de que trata o caput, observado o § 2º do art. 42, a 
Administração deverá providenciar a qualificação do servidor para o desempenho das 

52



 

Instituto Federal de Santa Catarina – Reitoria 
Rua: 14 de julho, 150  |  Coqueiros  |   Florianópolis /SC  |  CEP: 88.075-010 

Fone: (48) 3877-9000   |   www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60 
2/4 

atribuições, conforme a natureza e complexidade do objeto, ou designar outro servidor com 
a qualificação requerida. 
 
 
 

x Concordo com os termos acima e em 
conformidade com o Parágrafo único 
do art. 43, da IN 05/2017, necessito 
de qualificação para o desempenho 
das atribuições de fiscal de contrato. 

  Concordo com os termos acima e me 
considero apto a desempenhar o 
papel de fiscal deste contrato, sem a 
necessidade de capacitação imediata 
para tal. 

   

 
 
 
 
Florianópolis, 11 de março de 2022. 
 
 
 
 

Karla Viviane Garcia Moraes 

 

Deborah Rejane Magno Ribas 

Bibliotecário-documentalista 
Diretoria de Ensino/Pró-Reitoria de Ensino 

(DIREN/PROEN) 
 

Chefe de Administração 
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ANEXO 

 
INDICAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

 

Contrato Nº  

Processo Nº 23292.004260/2022-50 

Dispensa de Licitação  Nº 06/2022 

Objeto serviço de gerenciamento de coleção completa das normas 

técnicas ABNT (NBR) e MERCOSUL (AMN), em formato eletrônico 

e com acesso multiusuário, incluindo visualização, impressão, 

suporte técnico, treinamento para todos os campus do IFSC e 

atualização de todas as normas revisadas e/ou substituídas da 

coleção 

 
Fiscalização Administrativa 

Servidor (titular): Renata Ivone Garcia 

Cargo: Bibliotecário-documentalista 

Formação: Biblioteconomia 

Motivos para a indicação do servidor: Capacidade técnica 

Possui outras fiscalizações? Quais? Sim, CT 25/2017, CT 105/2018, CT 96/2020 

Servidor (Suplente): Karla Viviane Garcia Moraes 

Cargo: Bibliotecário-documentalista 

Formação: Biblioteconomia 

Motivos para a indicação do servidor: Capacidade técnica 

Possui outras fiscalizações? Quais? Sim, CT 25/2017, CT 105/2018, CT 96/2020 

 
Fiscalização Técnica 

Servidor (titular): Karla Viviane Garcia Moraes 

Cargo: Bibliotecário-documentalista 

Formação Biblioteconomia 

Motivos para a indicação do servidor: Capacidade técnica 

Possui outras fiscalizações? Quais? Sim, CT 25/2017, CT 105/2018, CT 96/2020 

Servidor (Suplente) Renata Ivone Garcia 

Cargo Bibliotecário-documentalista 

Formação Biblioteconomia 

Motivos para a indicação do servidor: Capacidade técnica 

Possui outras fiscalizações? Quais? Sim, CT 25/2017, CT 105/2018, CT 96/2020 

 
Gestor do Contrato 

Servidor (titular): Renata Ivone Garcia 
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Cargo: Bibliotecário-documentalista 

Formação Biblioteconomia 

Motivos para a indicação do servidor: Capacidade técnica 

Possui outras fiscalizações? Quais? Sim, CT 25/2017, CT 105/2018, CT 96/2020 

Servidor (Suplente) Karla Viviane Garcia Moraes 

Cargo Bibliotecário-documentalista 

Formação Biblioteconomia 

Motivos para a indicação do servidor: Capacidade técnica 

Possui outras fiscalizações? Quais? Sim, CT 25/2017, CT 105/2018, CT 96/2020 

 
 
 
Florianópolis, 11 de março 2022. 
 
 

Deborah Rejane Magno Ribas 

Diretora de Administração 
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